MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
GABINETE DO MINISTRO
INSTRUCAO NORMATIVA N° 45, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuicdes que lhe confere o art. 87, paragrafo unico, inciso |1, da Constituicdo, tendo em vista o disposto
nalLe n°10.711, de 05 de agosto de 2003, no Decreto n° 5.153, de 23 de julho de 2004, na Instrucéo
Normativan® 09, de 2 de junho de 2005, e o que consta do Processo n° 21000.006198/2012-57, resolve:

Art. 1° Estabelecer os padrdes de identidade e qualidade para a producéo e a comercializagdo de sementes
de algoddo, amendoim, arroz, arroz preto, arroz vermelho, aveia branca e amarela, canola, centeio,
cevada, ervilha, feijdo, feijéo caupi, gergelim, girassol variedades, girassol cultivares hibridas, juta, linho,
mamona variedades, mamona cultivares hibridas, milho variedades, milho cultivares hibridas, paingo,
soja, sorgo variedades, sorgo cultivares hibridas, tabaco, trigo, trigo duro, triticale e de espécies de
grandes culturas inscritas no Registro Nacional de Cultivares - RNC e ndo contempladas com padréo
especifico, a partir do inicio da safra 2013/2014, naforma dos Anexos | a XXX desta Instrucéo
Normativa

Art. 2° Além das exigéncias estabel ecidas nesta I nstrucéo Normativa a producdo e a comercializagdo de
sementes das espécies referidas no art. 1° deverdo atender aos requisitos fitossanitérios estabel ecidos pela
legislacdo especifica.

Art. 3° A garantia da auséncia ou da presenca de semente adventicia de Organismo Geneticamente
Modificado (OGM) em lote de semente de cultivar convencional € de exclusiva responsabilidade do
produtor.

Art. 4° Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 5° Ficam revogados, a partir do inicio da safra 2013/2014, os Anexos|, 1, 111, V, VI, VII, VIII, IX, X
, XI1, X111, XIV dalnstrugdo Normativa n® 25, de 16 de dezembro de 2005, e a Instrugdo Normativa no
60, de 10 de dezembro de 2009.

ANTONIO ANDRADE

ANEXO|

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ALGODAO

(Gossypium hirsutum L.)
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Com barreiras naturais ou outro cultivo de maior atura que o algoddo, o isolamento devera ser de, no
minimo, 50 metros.

8. NUmero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

9. E obrigatoria a eliminacio de plantas de outras espécies de algoddo e esta prética devera ser realizada
antes dafloragéo.

10 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

11. Navistoria, caso haja a ocorréncia de Murcha de Fusarium ou Fusariose (Fusarium oxysporum f. sp.
vasinfectum), Ramulose (Colletotrichum gossypii var. cephal osporioides), Mancha Angular
(Xanthomonas axonopoides pv malvacearum) é obrigatorio o arranquio e queima das plantas doentes
visando o atendimento ao Padr&o estabel ecido.

12 Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢ao no Boletim de Andlise de Sementes.

13 As sementes de outras espéci es cultivadas e sementes silvestres na Determinacdo de Outras Sementes
por NUumero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

14. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

15. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacao até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o consentimento
formal deste.

16. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO I



PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE AMENDOIM
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracso.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Para semente basica, deve-se deixar a faixa de 10 metros livres ou uma bordadura de 20 (vinte) metros,
cuja producédo deve ser desprezada.

7. Numero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.



ANEXO [l11

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ARROZ
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florac&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

9. E obrigatdria a eliminacio de plantas de Arroz Vermelho e de Arroz Preto no campo de producéo de
sementes, até o limite determinado em cada categoria.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composicao no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido-Limitado em conjunto com a andlise de pureza.



12. Esta determinac&o devera ser realizada no peso total da amostra de trabalho para a Determinagéo de
Outras Sementes por NUmero.

13. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO IV

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ARROZ PRETO
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel o Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.



8 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. E obrigatdria a eliminacéo de plantas de Arroz e de Arroz Vermelho, no campo de produc&o de
sementes, até o limite determinado em cada categoria.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido-Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinacdo devera ser realizada no peso total da amostra de trabalho para a Determinacéo de
Outras Sementes por NUmero.

13. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXOV

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ARROZ
VERMELHO
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.

3. Semente de primeira geracéo.



4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel o Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. E obrigatdria a eliminacéo de plantas de Arroz e de Arroz Preto no campo de producio de sementes até
o limite determinado em cada categoria.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Analise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido-Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinacdo sera realizada no peso total da amostra de trabalho para a Determinacéo de Outras
Sementes por NUmero.

13. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO VI

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZAGCAO DE SEMENTES DE AVEIA BRANCA
e AVEIA AMARELA

(Avenasatival., incluindo A. byzantinaK. Koch)



L PEst RIAGRTIO Ticy TOTE ki
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- Amostra submetida oo media
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracao.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geragéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma espécie e cultivar. No caso de
mudanca de espécie e cultivar namesma area, empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas
voluntarias ou remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO VII



PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE CANOLA

(Brassicanapus L. var. oleifera)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florac&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisgquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢ao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

11. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.



13. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.
ANEXO VIII
PADROES PARA A PRODU(;AO EA COM ERCIALIZAC;AO DE SEMENTES DE CENTEIO

(SecaeceredlelL.)
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I TT \ MINI".h] T A= AROR TRAR (5t
Amostra submelida m1 midia
!\.m st de i |h.|||11 para anilise de pures
ninsiry de trabelho pars delerminacic de oujras sementes mr IUITETs
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floragéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. E permitida a presenca de: Aveia, cevada, trigo, trigo duro, trigo sarraceno e triticale, no limite
determinado em cada categoria e para as demais espécies, quando presentes no campo, deveréo ser
empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante na produgdo e na qualidade da semente a
ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢ao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

11. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de



sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacao até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o0 usuério e com o consentimento
formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO X

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE CEVADA

(Hordeum vulgareL.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracao.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méaximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. E permitida a presenca de: Aveia, centeio, trigo, trigo duro, trigo sarraceno e triticale, no limite
determinado em cada categoria e as demais espécies quando presentes no campo deverdo ser empregadas



técnicas que eliminem os efeitos do contaminante na producéo e na qualidade da semente a ser produzida.
As técnicas empregadas deverdo ser registradas nos Laudos de Vistoria 9. Relatar o percentual encontrado
e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o consentimento
formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO X

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ERVILHA

(Pisum sativum L.)
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel o Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.



7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
ndo coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas dever&o ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

11. Esta determinacdo seré realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o consentimento
formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO XI

PADROES PARA A PRODUGCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE FEIJAO

(Phaseolus vulgarisL.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florac&o e de pré-colheita.



6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. aocorrénciaem reboleiras, eliminglas com uma faixa de seguranga de, no minimo, 5 metros
circundantes.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Analise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

12. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. Nareandise aém do teste de germinacéo devera ser realizado, também, o teste de sementes
infestadas;

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO XIlI

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE FEIJAO CAUPI

(Vigna unguiculata)
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1. Semente certificada de primeira geracao.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracéo.

5.Asvistorias obrigatorias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floragéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méaximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

9. A populagdo da amostra de plantas para a avaliagdo de Pragas est& determinada em um universo
diferente do utilizado para Plantas Atipicas e esta avaliagcdo devera, também, ser distribuidaem 6 (seis)
subamostras.

10. Na ocorréncia em indices superiores aos parametros sera permitida a remocéo das plantas com
sintomas.

11. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.

12. Asoutras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacdo de Outras Sementes por NUmero
serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

13. Esta determinacdo seré realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. Nareanalise além do teste de germinacéo devera ser realizado, também, o teste de sementes
infestadas.

15. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

16. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.



ANEXO XIII

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE GERGELIM

(Sesamum indicum L.)
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1. Semente certificada de primeira geracao.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinagdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.



13. Excluido o més em que o teste de germinacao foi concluido.
ANEXO X1V
PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE GIRASSOL

(Helianthus annuus L..) - Variedades
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Paraisolamento por época de plantio, a floragdo deverd ocorrer com uma diferenga minimade 45 dias
entre 0s campos.

8. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

9 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

10 Na ocorréncia em reboleiras, eliminglas com uma faixa de seguranca de, no minimo, 5 metros
circundantes.

11. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.



12. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

13. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

15 excluido o més em que o teste de germinacdo foi concluido.

ANEXO XV

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE GIRASSOL

(Helianthus annuus L.) - Cultivares hibridas
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1. Na producéo de sementes de girassol hibrido:

a) por ser inaplicavel, tecnicamente, a seqiiéncia de geracdes fica estabel ecida a possibilidade de inscri¢éo
na categoria Bésica e na C1, quando sob Classe Certificada e na S1, quando sob Classe N&o Certificada;

b) as categorias ndo representam um control e de geragdes nessas multiplicacoes,

c) fica previsto a possibilidade do reenquadramento na categoriainferior, quando o lote néo atingir o
padréo para a categoriana qual foi inscrito; e

d) ndo se admite como parentais de novos hibridos, os hibridos produzidos na categoria S1.

2. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

3.A amostragem devera ser efetuada tanto nas fileiras de plantas polinizadoras e nas fileiras receptoras 4.
Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar namesma érea, deve-se atender ao ciclo agricola minimo estabel ecido e empregar técnicas que



eliminem totalmente as plantas voluntarias ou remanescentesdo cicloanterior.

5. Paraisolamento por época de plantio, afloracdo devera ocorrer com uma diferenca minima de 45
(quarenta e cinco) dias entre 0s campos.

6. NUmero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
ndo coincidem com os descritores dos progenitores do hibrido em vistoria.

7. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

8. Naocorrénciaem reboleiras, eliminé-las com uma faixa de seguranca de, no minimo, 5 (cinco) metros
circundantes.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinago de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO XVI

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE JUTA

(Corchorus capsularisL. e C. olitorious L.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.

2. Semente certificada de segunda geracao.



3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responséavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de desbaste, floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas da mesma espécie que apresentem quai squer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

9. Relatar o percentua encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

11. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO XVII

PADROES PARA A PRODU(;AO EA COM ERCIALIZAC;AO DE SEMENTESDE LINHO

(Linum usitatissimum L.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geragéo.

5. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por NUumero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

11. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO XVIII

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE MAMONA

(Ricinus communisL.) - Variedades
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracso.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvidtorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanga de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méaximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. N&o € permitida ainstalacdo de campos de producdo de sementes em areas condenadas na safra
anterior por Fusariose ou Murcha Bacteriana.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinacdo seré realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializacado de semente basica podera ser realizada com germinacdo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usu&rio e com o
consentimento formal deste.

14. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.



ANEXO XIX
PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE MAMONA

(Ricinus communis L.) - Cultivares hibridas
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1. naproducéo de sementes de mamona hibrida:

a) por se inaplicavel, tecnicamente, a sequéncia de geracdes fica estabel ecida a possibilidade de inscricdo
na categoria Basica e na C1, quando sob Classe Certificada e na S1, quando sob Classe Néo Certificada;

b) as categorias ndo representam um control e de geragdes nessas multiplicagoes,

¢) fica previsto a possibilidade do reenquadramento na categoriainferior, quando o lote ndo atingir o
padréo para a categoriana qual foi inscrito; e

d) ndo se admite como parentais de novos hibridos, os hibridos produzidos na categoria S1.

2. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

3. A amostragem devera ser efetuada tanto nas fileiras de plantas polinizadoras e nas fileiras receptoras.

4. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudancga de
cultivar, namesma érea, devem-se atender ao ciclo agricola minimo estabel ecido e empregar técnicas que
eliminem totalmente as plantas voluntarias ou remanescentes do ciclo anterior.

5. NUmero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

6. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

7. Ndo é permitida ainstalacéo de campos de producdo de sementes em areas condenadas na safra
anterior por Fusariose ou Murcha Bacteriana.



8. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Analise de Sementes.

9. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

10. Esta determinacdo seré realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

11. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usu&rio e com o
consentimento formal deste.

12. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO XX

PADROES PARA A PRODU(;AO EA COM ERCIALIZAC;AO DE SEMENTES DE MILHO

(ZeamaysL.) Variedades
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1. Semente certificada de primeira geracao.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.



7. Variedades especiais. pipoca, doce, branco, farinaceo, QPM (Qualidade Protética Melhorada), ceroso e
outros.

8. Pode-se aplicar a Tabela de Fileiras de Bordadura quando néo for possivel o atendimento da distancia
minima estabel ecida para o isolamento da fonte de pdlen de contaminante Tabela de Fileiras de
Bordadura:
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9. As semeaduras de campos de diferentes cultivares deverdo ser realizadas em épocas que proporcionem
um periodo minimo de 30 dias entre o florescimento de um campo e do outro.

10. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas
gue ndo coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

11. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do
contaminante na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo
ser registradas nos Laudos de Vistoria.

12. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cdo no Boletim de Analise de Sementes.

13. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacéo de Outras Sementes
por NUumero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

14. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

15. Nareanalise além do teste de germinacéo devera ser realizado, também, o teste de sementes
infestadas.

16. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacdo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usu&rio e com o
consentimento formal deste.

17. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO XXI

PADROES PARA A PRODUC;AO EA COM ERCIALIZA(;AO DE SEMENTES DE MILHO

(ZeamaysL.) - Cultivares hibridas.
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1. Naproducdo de sementes de milho hibrido:

a) por ser inaplicavel, tecnicamente, a seqiiéncia de geracdes fica estabel ecida a possibilidade de inscricéo
na categoria Basica e na C1, quando sob Classe Certificada e na S1, quando sob Classe Néo Certificada;

b) as categorias ndo representam um controle de geragdes nessas multiplicagoes,

c) fica previsto a possibilidade do reenquadramento na categoria inferior, quando o lote n&o atingir o
padréo para a categoria naqual foi inscrito; e

d) ndo se admite como parentais de novos hibridos, os hibridos produzidos na categoria S1.

2. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floragéo e de pré-colheita.

3.A amostragem devera ser efetuada tanto nas fileiras de plantas polinizadoras e nas fileiras receptoras.
4. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou

remanescentes do ciclo anterior.

5. Hibridos especiais: pipoca, doce, super doce, branco, farindceo, QPM (Qualidade Protéica Melhorada),
Ceroso e outros.

6. Pode-se aplicar a seguinte Tabela de Fileiras de Bordadura quando ndo for possivel o atendimento da
distancia minima estabel ecida para isolamento da fonte de pdlen de contaminante.

Tabelade Fileiras de Bordadura:

5.1 Hibridos:
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7. As semeaduras de campos de diferentes cultivares deverdo ser realizadas em épocas que proporcionem
um periodo minimo de 30 dias entre o florescimento de um campo e do outro.

8. Numero méximo permitido de plantas da mesma espécie, ou espigas quando for o caso, que apresentem
quaisquer caracteristicas que ndo coincidem com os descritores dos progenitores do hibrido em vistoria,
sendo obrigatéria a prética do "roguing".

9 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacao de Outras Sementes
por NUumero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

12. Esta determinacdo serd realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. Nareanalise além do teste de germinacéo devera ser realizado, também, o teste de sementes
infestadas.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 pontos percentuais
abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o consentimento
formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO XXII

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE PAINCO

(Panicum miliaceum L.)
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1. Semente certificada de primeira geracéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geracéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢ao no Boletim de Andlise de Sementes.

10. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

11. Esta determinacdo serd realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

12. A comercializagcdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.

13. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.



ANEXO XXIII
PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE SOJA

(Glycinemax L.)
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1. Semente certificada de primeira geracao.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracso.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvidtorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floragéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Entre campos de cultivares ou de categorias diferentes.

8. NUmero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

9. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producédo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinac&o devera ser realizada no peso total da amostra de trabalho para a Determinagéo de
Outras Sementes por NUmero.

13. Esta determinacao sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de



sementes nocivas vigente.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usu&rio e com o

consentimento formal deste.
15. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.

ANEXO XXIV

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE SORGO

[Sorghum bicolor (L.) Moench ; Sorghum bicolor (L.) Moench x Sorghum sudanense (Piper) Stapf)]
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracao.
3. Semente de primeira geracao.

4. Semente de segunda geragéo.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do

certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma érea, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou



remanescentes do ciclo anterior.

7.Pode-se aplicar a Tabela de Fileiras de Bordadura quando n&o for possivel o atendimento da distancia
minima estabel ecida para o isolamento entre areas de mesmo grupo de cultivares de sorgo.

Tabelade Fileiras de Bordadura:

7.1. Entre areas de mesmo grupo (graniferos ou forrageiros) de cultivares de sorgo:
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7.2. Entre éreas de grupos diferentes, ndo se admite uso de bordaduras para reducéo da disténcia de
isolamento.

8. As semeaduras de campos de diferentes cultivares deverdo ser realizadas em épocas que proporcionem
um espaco de tempo, no minimo, de 30 dias entre o florescimento de um campo e do outro.

9. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

10. Grupos: Cultivar Granifero; Forrageiro e Vassoura.

11. E obrigatéria a eliminacdo de plantas de outras espécies de sorgo e, esta prética devera ser realizada
antes da florag&o.

12 Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

13. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cdo no Boletim de Andlise de Sementes.

14. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

15. Esta determinagéo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

16. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

17. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO XXV

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE SORGO
[Sorghum bicolor (L.) Moench ; Sorghum bicolor (L.) Moench x Sorghum sudanense (Piper) Stapf)]

CULTIVARESHIBRIDAS



I PESCY RIARTMC [0y TOTE (ke

Pl ]
o PESO BMINIMO [AS AROSTRAS (o) 1

L1 sewgham incolfor (1) Moanch

- Amostra submetida ou média
- Amostra de trabalho para andlise de pureza _
- Amosira de trabalho para delarminagio de oniras semenies por oumao

2.2 Sarchwm blcofor (1.3 Moench xS | seidunense (Pipert Staph

- Amosira submetida oo E
- Amisita de trabalho para andlize de purera .
- Amosira de trabalho para delaminagao de ouiras semenles por ndmao

4, PARARE IR0 DI CARPO

| CATEGORTAS ~TNDICE
(4L

i

I B sica’ I

4.1 Viglona:

- Aron mAxima du_elefa ihal 0 100
5

- Mimero minime 2 2

|- Bhmere minime de subamosdras

[
- NMimero de planlas por sybamos|gs [T

L0
- Populagio da amostra iy, LI Ty LA

Bopedo giglo gorjcolai?

RS =
=

[solamato fmelros |

- Cullivares de mesmo gnipo 300

30
- Cullivares de prupos diferentes [ GO0
AU

- Capim Sudio {Sorehim s I i)

- Capim Massimbea A00 SO0

- Capim dJde Boi iho RRTiN] IIEH]

- LOmers ninime

- lzolamento por diferenca de epoca de planiic?

4.4 g s Adipicas o de deee Tot e

Do mesmo gnipe® RN [N

Gypo difewnte *< RGN

A
4.5 Plantis libaadons de polen nas lleiras Bmeas (0" miximo ENEI] [0

1.6 Flantas de Ouiras F

- Dlulras Espécies d 107, (00 [TNER]

- Cultivadas Silves Tocivas Tolomdas

agivis Projhdas

|- Mo
> PARAME TR DE SEMENTE

AIFGORIAS T INDICES
| Bazica | o}l 1

i Pureiea;

- Somente Purm % minima) R0 B

- Tatenal Tnerie™ (750

- Cutras Sementes (% mExima) .0 TN

3.2 Dlelenninagio de Dulras Semenles por NImero (0 maximog

- Somente de outm especic cullivady’ il ]

- Semente silvestre '™ ] 1
=

- Semente neciva lelemda™ i

- memenle nociva prochida '™ ] 1

53 Creminggio (s minimas FIFLL a0
3

5.4 - Vahidade do feste de perminggio Omitimaom_meses) 12 12

K - Validadz da reanilise do teste de genminagio® E] "
(mAXImE 2m meses)

1. Naproducéo de sementes de sorgo hibrido:

a) por ser inaplicavel, tecnicamente, a seqiiéncia de geragdes fica estabel ecida a possibilidade de inscri¢éo
na categoria Basica e na C1, quando sob Classe Certificada e na S1, quando sob Classe Néo Certificada;

b) as categorias ndo representam um controle de geragdes nessas multiplicacgoes,

c) fica previsto a possibilidade do reenquadramento na categoria inferior, quando o lote n&o atingir o
padréo para a categoria naqual foi inscrito; e

d) ndo se admite como parentais de novos hibridos, os hibridos produzidos na categoria S1 2. Asvistorias
obrigatorias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do certificador, nas fases de
pré-floracdo e de pré-colheita.

3.A amostragem devera ser efetuada tanto nas fileiras de plantas polinizadoras e nas fileiras receptoras.
4.Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte, quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar namesma érea, deve-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

5. Pode-se aplicar a Tabela de Fileiras de Bordadura quando ndo for possivel o atendimento da distancia
minima estabel ecida para o isolamento entre areas de mesmo grupo de cultivares de sorgo.

Tabelade Fileiras de Bordadura

4.1 Entre areas de mesmo grupo (graniferos ou forrageiros) de cultivares de sorgo :
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4.2 Entre areas de grupos diferentes, ndo se admite uso de bordaduras para reducdo da distancia de
isolamento.

6. As semeaduras de campos de diferentes cultivares deverdo ser realizadas em épocas que proporcionem
um espaco de tempo, no minimo, de 30 dias entre o florescimento de um campo e do outro.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. Grupos: Cultivar Granifero; Forrageiro e Vassoura.

9 No caso de ocorréncia de Plantas Atipicas de Grupo Diferente ndo foram consideradas as 3(trés)
repeticoes desse evento;

10. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do
contaminante na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo
ser registradas nos Laudos de Vistoria.

11. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢do no Boletim de Anélise de Sementes.

12. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacéo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

13. Esta determinacdo seré realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

14. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.

15. Excluido o més em que o teste de germinagdo foi concluido.

ANEXO XXVI

PADROES PARA A PRODU(;AO EA COM ERCIALIZAC;AO DE SEMENTESDE TABACO

(Nicotiana tabacum L.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geracéo.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geragéo.

5. Asvistorias obrigatérias deveréo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
nado coincidem com os descritores da cultivar em vistoria. Plantas atipicas do mesmo tipo ou de tipo
diferente de fumo devem ser eliminadas antes do florescimento.

8. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producdo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria.

9. E obrigatoria a eliminagio das plantas com sintoma do virus TMV, considerando o arranquio e queima
em um raio de, no minimo, 1m a partir da ultima planta com sintoma.

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Analise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacdo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacdo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usu&rio e com o
consentimento formal deste.

14. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO XXVII

PADROES PARA A PRODUGCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE TRIGO

(Triticum aestivum L..)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragao.
3. Semente de primeira geracéo.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma érea, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méaximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. E permitida a presenca de: Aveia, centeio, cevada, trigo duro e triticale, no limite determinado em cada
categoria e as demais espécies quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem
os efeitos do contaminante na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas
empregadas deverdo ser registradas nos Laudos de Vistoria9. Na amostragem para Outras Espécies ndo
foi considerado as 3(trés) repeticoes desse evento;

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cdo no Boletim de Andlise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacao de Outras Sementes
por NUumero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

12. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializacdo de semente basica podera ser realizada com germinacéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.



14. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.
ANEXO XXVIII
PADROES PARA A PRODU(;AO EA COM ERCIALIZAC;AO DE SEMENTES DE TRIGO DURO

(Triticum durumL.)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragéo.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geracao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pel 0 Responséavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de florag&o e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntarias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisgquer caracteristicas que
nao coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. E permitida a presenca de: Aveia, centeio, cevada, trigo e triticale, no limite determinado em cada
categoria e as demais espécies quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem
os efeitos do contaminante na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas
empregadas deverdo ser registradas nos Laudos de Vistoria.

9. Na amostragem para Outras Espécies ndo foi considerado as 3(trés) repeticoes desse evento;

10. Relatar o percentual encontrado e a sua composicéo no Boletim de Anélise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.



12. Esta determinacdo sera realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagdo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

14. Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

ANEXO XXIX

PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE TRITICALE

(X Triticosecale Wittm. ex.A. Camus)
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1. Semente certificada de primeira geragéo.
2. Semente certificada de segunda geragao.
3. Semente de primeira geracao.
4. Semente de segunda geragao.

5. Asvistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

6. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma érea, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.

7. Numero méaximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quai squer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

8. E permitida a presenca de: Aveia, centeio, cevada, trigo e trigo duro, no limite determinado em cada
categoria e as demais espécies quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem
os efeitos do contaminante na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas
empregadas deverdo ser registradas nos Laudos de Vistoria.



9. Na amostragem para Outras Espécies ndo foi considerado as 3(trés) repeticoes desse evento;
10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢cao no Boletim de Anélise de Sementes.

11. As sementes de outras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinagdo de Outras Sementes
por Numero serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a analise de pureza.

12. Esta determinacdo sera realizada em complementacéo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializagdo de semente basica podera ser realizada com germinagéo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padrdo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e 0 usuério e com o
consentimento formal deste.

14. Excluido o més em que o teste de germinagéo foi concluido.
ANEXO XXX
PADROES PARA A PRODUCAO E A COMERCIALIZACAO DE SEMENTES DE ESPECIES DE

GRANDES CULTURASINSCRITAS NO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES (RNC) NAO
CONTEMPLADOS COM PADRAO ESPECIFICO
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1. Semente certificada de primeira geragéo.

2. Semente certificada de segunda geragéo.

3. Semente de primeira geracao.

4. Semente de segunda geracéo.

5. Observar o0s Pesos estabel ecidos nas Regras para Andlise de Sementes, em vigorr.

6.As vistorias obrigatérias deverdo ser realizadas pelo Responsavel Técnico do produtor ou do
certificador, nas fases de floracéo e de pré-colheita.

7. Pode-se repetir o plantio no ciclo seguinte quando se tratar da mesma cultivar. No caso de mudanca de
cultivar, namesma area, devem-se empregar técnicas que eliminem totalmente as plantas voluntérias ou
remanescentes do ciclo anterior.



8. NUmero maximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresentem quaisquer caracteristicas que
n&o coincidem com os descritores da cultivar em vistoria.

9. Quando presentes no campo deverdo ser empregadas técnicas que eliminem os efeitos do contaminante
na producéo e na qualidade da semente a ser produzida. As técnicas empregadas deverdo ser registradas
nos Laudos de Vistoria 10. Relatar o percentual encontrado e a sua composi¢céo no Boletim de Andlise de
Sementes.

11. Asoutras espécies cultivadas e sementes silvestres na Determinacéo de Outras Sementes por NUmero
serdo verificadas em Teste Reduzido - Limitado em conjunto com a andlise de pureza.

12. Esta determinacdo seré realizada em complementacdo a andlise de pureza, observada arelacéo de
sementes nocivas vigente.

13. A comercializacado de semente basica podera ser realizada com germinacdo até 10 (dez) pontos
percentuais abaixo do padréo, desde que efetuada diretamente entre o produtor e o usuério e com o
consentimento formal deste.

14 Excluido o més em que o teste de germinacéo foi concluido.

(*) Republicada por ter saido no DOU de 18-9-2013, Secdo 1, pag.16, com incorrecdo do original.
D.O.U., 18/09/2013 - Secéo 1

R.E.P., 20/09/2013 - Segéo 1



